
PORTARIA 117/2013

MANDA EMPENHAR

VALTER LUIS MANN, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

VEREADORES DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com

o § 1°, do art. 55, do Regimento Interno e Decreto Legislativo n° 304/2012, de 23 de julho

de 2012, desta Casa Legislativa, determina ao Setor de Contabilidade empenhar em favor

de GILMAR JOSÉ TREVISO a importância de R$ 163,08 (cento e sessenta e três reais e

oito centavos), provenientes de uma diária sem pernoite à cidade de Bento Gonçalves –

RS, na data de 04.09.2013, onde participará de audiência, já agendada com o

superintendente do DAER, quando tratará de assuntos referentes a Rodovia RS 431, que

liga os municípios de Dois Lajeados e Bento Gonçalves.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, EM 04 DE SETEMBRO DE

2013.

REGISTRE-SE.

FERNANDO MANTESE                                        VALTER LUIS MANN
           DIRETOR      PRESIDENTE


